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2. A Lei n. o 1. 050 fixou o princípio 
da integralidade e da atualidade dos 
proventos em relação aos vencimentos 
do cargo ou função correspondentes. 

3. Cessada a incapacidade, faculta, 
ainda, a lei que o inativo opte entre 
a reversão e a manutenção da inativi
dade, recalculados, nessa última hipó
tese, os proventos em base ordinária. 

4. A indagação formulada visa, no 
entanto, a especificar o modu8 da re
versão quando o funcionário exercia 
cargo extinto, em Quadro Suplementar. 
incompatível, portanto, com essa forma 
de provimento. 

5. A solução deve ser, a meu ver, 
a indicada no parecer da D. P ., que 
se harmoniza com o critério do art. 6.0 , 

§ 1.0, letra a, do Decreto n.o 28.140, 
de 19 de maio de 1950: a reversão em 
cargo equivalente, do Quadro Perma-

nente, aplicando-se, se necessarlO, a fa
culdade estabelecida no art. 2.°, § 1.0, 
do Decreto n.O 32.161, de 16 de janeiro 
de 1951. 

li. Não sendo possível a reversão, 
pela qual o interessado optou, subsistirá 
a inatividade nas mesmas condições an
Leriores. A redução de proventos e di
reitos é, apenas, aplicável ao caso de 
manifestação contrária ao regresso ao 
trabalho (Lei n,o 1.050, art. 2.0, § 1.0) 
e não alcança a hipótese em que, mal
grado o animu8 revertendi, o ato não 
se opera em virtude de óbice legal ou 
material. 

É o meu parecer, S. M . J . 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 
1954. - Caio Tácito, Consultor Jurídico. 

De acôrdo. - Em 22-10-1954. - Jair 
Tovar, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - TEMPO DE SERVIÇO ESTADUAL 
OPERAçõES DE GUERRA 

- O cômputo do tempo de serviço estadual far-se-á em 
consonância com os ditames da legislação local, salvo quando 
afetar a validade de princípios constantes do sistema legis
lativo federal. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 953-54 

Tempo de serviço. Contagem em dô
bro, em virtude de participação em ope
rações de guerra. Quando se verifica. 

'" 
PARECER 

Indaga-se, no processo, da proprie
dade da contagem em dôbro de tempo 
em que o interessado, como funcionário 
estadual prestou, segundo alega, de ati
vidades de patrulhamento e policiamento 
da costa durante o estado de guerra. 

2. Embora tal assertiva não se en
contre documentada, admitiremos, ad 
argumentandum, a sua extensão. 

3. A contagem de tempo de serviço 
estadual, já parcialmente admitida na 

legislação anterior, passou a se fazer 
integralmente, para efeitos de aposen
t:ldoria e disponibilidade, desde a vi
gê~cia da atual Constituição, à luz de 
seu art. 192. O Estatuto vigente repro
duziu a norma (art. 80, n.o I) que tam
bém figura, até mesmo com maior am
plitude em textos regulamentares. 

4. O cômputo do tempo de serviço 
estadual far-se-á em consonância com 
os ditames da legislação local, salvo 
quando afetar a validade de princípios 
constantes do sistema legislativo federal. 

5. O requerente pretende contar em 
dôbro o período em que teria servido, 
durante o último conflito internacional, 
na defesa da costa brasileira. 
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6. ~ste benefício excepcional está, 
no entanto, vinculado à participação 
efetiva em operações de guerra. É o 
texto expresso do art. 80, n.o I, do Es
tatuto dos Funcionários da União. 
A Constituição do Estado de Goiás, em 
que se cuida arrimar o postulante, não 
lhe abona, tampouco, a pretensão. O seu 
art. 127, § 2.0 , também se limita a pro
piciar a avaliação dobrada do exercício 
em caso de "Serviços de Guerra". 

7. A equiparação de serviços de com
boio, transporte ou patrulhamento cos
teiro às atividades bélicas é restrita 
aos casos específicos em que a lei assim 
estipulou (arts. 261 e 263 do Estatuto; 
Lei n.o 616, de 2-2-1949; Decreto n.o 

26.907, de 18-7-1949; Lei n.o 916, de 
14-11-1949, art. 1.0, parágrafo único). 
É critério analógico que somente o le
gislador tem capacidade para exercitar, 
não comportando, no plano meramente 
exegético, a iniciativa do intérprete. 

8. Não havendo, assim, autorização 
legal para a desejada duplicação do 
tempo de serviço, que não tem acolhida 
em quaisquer dos dois terrenos legisla
tivos apregoados, parece-me acertada a 
conclusão do parecer da D. P., contrária 
ao deferimento do pedido. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 
1954. - Caio Tácito, Consultor Jurídico. 
- De acôrdo. - Rio, 22-9-1954. - Jaif· 
Torar, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
- ISENÇÃO FISCAL 

- A certidõ,o de tempo de serviço estadual, solicitada 
p.or funcionário federal, não goza da isençiio do impôsto de 
sê lo estabelecida na lei local. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 13.075-54 

No anexo processo, encaminhado ao 
DASP, a Divisão do Pessoal Civil do 
Ministério da Guerra solicita esclareci
mentos em face do pedido de certidão de 
tempo de serviço prestado por Sebas
tião Vicente Ferreira, na Polícia Mi
litar da Bahia, uma vez que o art. 247 
da Lei n.o 1.711, de 28-10-1952, isenta 
aquela certidão de sêlo em contrapo
sição ao que estabelece a legislação da 
Bahia segundo a qual as certidões pas
sadas. por autoridade administrativa da
quele Estado incidem em emolumentos 
em favor do Montepio dos Funcioná
rios Públic03 da referida unidade fe
derada. 

2. Aleg3 o Comando Geral da Po
lícia Militar da Bahia, que gostaria 
de poder atender às exigências da Di
visão do Pessoal Civil do Ministério da 
Guerra, com referência à certidão de 
tempo de serviço que diz ter prestado, 

naquela Polícia, o servidor de que se 
trata, o que, todavia, iria contrariar o 
inciso IV do art. 19 da Constituição 
federal. 

3. Ademais, continua aquêle Coman
do, o art. 247 da Lei n.o 1.711, de 1952, 
que só se destina a reger serviços fe
derais, jamais poderá acarretar a qual
quer Estado, obrigações contra a eco
nomia dos seus serviços. 

4. Inicialmente, cumpre esclarecer 
que o dispositivo invocado é o item VI 
do art. 19 da Constituição federal e 
não o item IV, como, por equívoco, men
ciona ° Comando Geral daquela Polícia 
(fls. 41). 

5. Ora, se ° referido art. 247, da 
Lei n.O 1. 711, de 28-10-1952 (Estatuto 
dos Funcionários) estabelece: "São 
isentos de sêlo os requerimentos, cer
tidões e outros papéis que, na ordem 
administrativa, interessarem à quali-




